
PODER JUDICIÁRIO

TRIBUNAL DEJUSTIÇA DO ESTADO DOPARÁ

CORREGEDORIA DE JUSTIÇA DAS COMARCAS DO INTERIOR

Oficio Circular n ° 002/2020-CJCI

Belém, 08 de janeiro de 2020.

Processo n° SIGA-DOC-PA-OFI-2019/10640

A Sua Excelência o (a) Senhor (a)

Juiz{a) de Direito da Comarca de

Senhor (a) Juiz (a),

Cumprimentando-o (a), encaminho a Vossa Excelência para ciência e devidos

fins, cópia do expediente SIGA-DOC-PA-OFI-2019/10640, referente ao Relatório de

Inspeção Carcerária realizada nas 24 (vinte e quatro) Unidades Prisionais e no Núcleo de

Monitoramento Eletrônico da Região Metropolitana de Belém, no mês de novembro de 2019,

pelo Juiz Titular da Vara de Execução Penal de Belém e da Região Metropolitana, Dr.

Deomar Alexandre de Pinho Barroso e pelo Juiz de Direito Auxiliar da VEP e RMB e

Corregedor dos Presídios, Dr. Daniel Ribeiro Dacier Lobato, juntamente com cópia da

DECISÃO/OFÍCIO N° 5875/2019-CJCI.

No que concerne aos réus que se encontram custodiados no Hospital Geral

Penitenciário, solicito que seja cumprida a Recomendação Conjunta n° 01/2018-

CJRMB/CJCI, bem como o Provimento n° 02/2015-CJCI, desta corregedoria, e, sempre que

possível, que seja observado o Provimento Conjunto n° 01/2018-CJRMB/CJCI.

Desta forma, solicito o encaminhamento, no prazo de 48 (quarenta e oito)

horas, à Direção do HGP, dos documentos referentes à instauração de incidente de insanidade

mental dos réus custodiados no referido estabelecimento, conforme prevêo art. 6°e alíneas do

Corregedoria de Justiça das Comarcas do Interior

TribuitatdeJustiça doEstado doPará-Av.Almirante Barroso, n*3089 - SalaTA - Í4 (Térreo} - Bairro: Souza - Belém - Pará- CEP.: 66613-710 - TEL:320S-3S3S- 3.

E-mail: corregedoria.iMerioi<fitj.pa.gov.br





OFÍCIO Nº PA-OFI-2019/10640
Belem, 29 de novembro de 2019.

A Sua Excelência a Senhora

Desembargadora DIRACY NUNES ALVES

Assunto: Relatório Inspeção Carcerária

 De ordem dos Juízes, Dr. Deomar Alexandre de Pinho Barroso, Juiz de Direito

Titular da Vara de Execução Penal da Região Metropolitana de Belém, e do Dr. Daniel

Ribeiro Dacier Lobato, Juiz de Direito Auxiliar da Vara de Execução Penal da RMB e

Corregedor dos Presídios, encaminho o Relatório referente à Inspeção Carcerária realizada

nas unidades prisionais da RMB no mês de novembro de 2019.

 

Respeitosamente, ,

 

CERES MAGALHAES E SILVA

ANALISTA JUDICIÁRIO

Vara de Execucao Penal da Regiao Metropolitana de Belem

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PARÁ

Vara de Execucao Penal da Regiao Metropolitana de Belem
Email: ceres.silva@tjpa.jus.br

Classif. documental 00.03.00.02
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Poder Judiciário

Tribunal de Justiça do Estado do Pará

CORREGEDORIA DE JUSTIÇA DAS COMARCAS DO INTERIOR

PA-OFI-2019/10640

DECISÃO/OFÍCIO N" /2Q19-C.JC1

Trata-se do Ofício n" 238/2019-GJ-VEP/RMB. encaminhando Relatório de

Ijispeção Carcerária, realizada nas 24 (vinte e quatro) Unidades Prisionais e no

Núcleo de Monitoramento Eletrônico da Região Metropolitana de Belém, no mês

de novembro de 2019, pelo Juiz Titular da Vara de Execução Penal de Belém e da
Região Metropolitana. Dr. Deomar Alexandre de Pinho Barroso e pelo Juiz de
Direito Auxiliar da VEP e RMB e Corregedor dos Presídios. Daniel Ribeiro Dacier

Lobato.

É o relatório.

No que se refere á n^nsferência de presos do interior para estabelecimentos
prisionais de Belém ou da Região Metropolitana, foge da ingerência do Poder
Judiciário, pois o deslocamento e a disponibilidade de vagas para detentos são

matérias afetas à competência da Administração Penitenciária, conforme dispõe a

LEP.

No que concerne a réus que se encontram custodiados no Hospital Geral
Penitenciário, esta Corregedoria de Justiça regulamentou a matéria, através do
Provimento n° 02/2015-CJCI. que disciplina o procedimento para a execução, a

avaliação e o acompanhamento das medidas cautelares terapêuticas de natureza

provisória e definitiva (medidas de segurança), judicialmente aplicáveis à pessoa
em conflito com a lei. com quadro de transtorno mental, no âmbito da rede de

atenção psicossocial, instituições e hospitais psiquiátricos, incluindo os casos de
transtorno mental decorrentes de uso de álcool, crack e outras drogas.

O art. 6° e alíneas do citado Provimento prevê osdocumentos necessários que

devem acompanliar a ordem judicial de aplicação de medida terapêutica á pessoa
com transtorno mental, dispondo, em seu parágrafo único, que o Hospital de
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Poder Judiciário

Tribunal de Justiça do Estado do Pará
CORREGEDORIA DE JUSTIÇADAS COMARCAS DO INTERIOR

referência e demais serviços oferecidos pela rede de atenção psicossocial somente

estarão obrigados a receber pacientes para cumprimento de medida judicial

terapêutica se a ordem judicial estiver acompanhada dos documentos previstos no

artigo.

O art. 5° do mesmo Provimento dispõe sobre o que é necessário constar da

decisão judicial de aplicação de medida terapêutica, seja cautelai' ou definitiva.

É cediço que os portadores de transtorno mental não podem ser considerados

presos comuns, e sua permanência em custódia depende da verificação da cessação

da periculosidade, conforme dispõe o art. 175 da LEP.

O mencionado Provimento desta Corregedoria preceitua, em seu art. 4°, que o

juiz competente para aplicação da medida terapêutica, sempre que possível,

buscará políticas antimanicomiais. em atenção ao previsto no art. 4" da Lei n"

10.216/2001, com observância das orientações dispostas nos incisos do citado

artigo do Provimento.

Ante o exposto, expeça-se ofício circular aos Juizes das Comarcas do Interior

do Estado, encaminhando cópia do ofício do Juiz da VEP da Capital, solicitando

que cumpram a Recomendação Conjunta n° 01/2018 - CJRMB/CJCI, bem como

o Provimento n° 02/2015-CJCI, desta Corregedoria, e, sempre que possível, que

observem o Provimento Conjunto n° 01/2018-CJRMB/CJCI.

Solicite-se aos juizes, no ofício circular, o encaminhamento, no prazo de 48

horas, à Direção do HGP, dos documentos referentes à instauração do incidente de

insanidade mental dos réus custodiados no referido estabelecimento, conforme

prevê o art. 6° e alíneas do referido Provimento, além dos demais documentos

necessários, previstos no Provimento n° 02/2015-CJCI.

Deve constar ainda, do ofício-circular. a necessidade de encaminhamento das

Guias de recolhimento/execução de réus sentenciados à VEP competente, ou os

autos de execução penal de presos que se encontram em estabelecimento prisional
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Poder Judiciário

Tribunal de Justiça do Estado do Pará
CORREQEDORIA DE JUSTIÇA DAS COMARCAS DO INTERIOR

da Região Metropolitana de Belém ou de outras comarcas, para viabilizar aanálise
de eventuais benefícios peloJuízo de execução penal competente.

Outrossim. com relação às demais problemáticas relatadas no Ofício, que não

são de competência do Poder Judiciário, expeçam-se ofícios ao Exmo. Sr.
Superintendente do Sistema Penal, ao Exmo. Sr. Secretário de Segurança Pública
do Estado, ao Exmo. Sr. Governador do Pará e à Exma. Sra. Defensora Pública

Geral do Estado, encaminhando cópia do expediente, para ciência e providências

necessárias.

Após. dê-se ciência ao Juiz requerente e ao Exmo. Sr. Desembargador
Supervisor do GMF-TJPA. sobre as providências adotadas por esta Corregedoria.
e arquive-se.

Belém, de dezembro de 2019.

Desa. DIRACY NXÍNES ALVES
Corregedora deJustiça das Comarcas do Interior
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PODER JUDICIÁRIO

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PARÁ

CORREGEDORIA DE JUSTIÇA DAS COMARCAS DO INTERIOR

Ofício n.° 002/2020-CJCI

Belém, 08 de janeiro de 2020.
Processo n° PA-OFI-2019/10640

À Sua Excelência o Senhor

UALAME FIALHO MACHADO

Secretário de Estado de Segurança Pública e Defesa Social do Estado do Pará.
NESTA

Senhor Secretário,

Cumprimentando-o, encaminho a Vossa Excelência cópia integral do

expediente n° PA-OFI-2019/10640, referente ao Relatório de Inspeção Carcerária realizada

nas 24 (vinte e quatro) Unidades Prisionais e no Núcleo de Monitoramento Eletrônico da

Região Metropolitana de Belém, no mês de novembro de 2019, pelo Juiz Titular da Vara de

Execução Penal de Belém e da Região Metropolitana, Dr. Deomar Alexandre de Pinho

Barroso e pelo Juiz de Direito Auxiliar da VEP e RMB e Corregedor dos Presídios, Dr.

Daniel Ribeiro Dacier Lobato, para ciência e providênciasnecessárias.

Atenciosamente,

Desa. DIRACY NUNÍ

Corregedora de Justiça Ias Comarcas do Interior

Corregeilnria de Justiça das Comarcoi do Interior

Tribunalde Justiça lio Estado doPará-Av. Almirante Barrmo, n'3069 - Sata TA - 14(Térreo) - Bairro: Sousa-Belém-Pará-CEP.: 66613-710- TEI-; 320S-3535 - 3205'3524
E-maií: corregedoria.inlerior(plj.pa.gov.br
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PODER JUDICIÁRIO

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PARÁ

CORREGEDORIA DE JUSTIÇA DAS COMARCAS DO INTERIOR

Ofício n.° 003/2020-CJCI

A Sua Excelência o Senhor

HELDER ZALUTH BARBALHO

Governador do Estado do Pará

NESTA

Belém, 08 de janeiro de 2020.

Senhor Governador,

Cumprimentando-o, encaminho a Vossa Excelência cópia integral do

expediente n° PA-OFI-2019/10640, referente ao Relatório de Inspeção Carcerária realizada

nas 24 (vinte e quatro) Unidades Prisionais e no Núcleo de Monitoramento Eletrônico da

Região Metropolitana de Belém, no mês de novembro de 2019, pelo Juiz Titular da Vara de

Execução Penal de Belém e da Região Metropolitana, Dr. Deomar Alexandre de Pinho

Barroso e pelo Juiz de Direito Auxiliar da VEP e RMB e Corregedor dos Presídios, Dr.

Daniel Ribeiro Dacier Lobato, para ciência e providências necessárias.

Cordialmente,

Desa. DIRACY NUNES ALVES

Corregedora de Justiça das Comarcas do Interior

Cnrregedoria de Justiça das Comarcas do /nlerínr

Tribuna! de Justífadn Estado do Pará-Ar. Almiranle Barrout. n'30X9-Sala TA~ N (Térreo) - Bairro: Snuiu- Belém-Pará - CEP.: 666I3-7I0 - TEl,: J20S-JSSS - .Í20S-JS2-Í

E-mail: corregedoriiuinlerioi(,alj.pa.gov.hr

P
A

O
F

I2
01

91
06

40
A

Assinado digitalmente por NIRENE COELHO VIANA.
Documento Nº: 2355327.14895120-7173 - consulta à autenticidade em https://apps.tjpa.jus.br/siga-
autenticidade/



w
PODER JUDICIÁRIO

TRIBUNALDE JUSTIÇA DO ESTADO DO PARÁ

CORREGEDORIA DE JUSTIÇA DAS COMARCAS DO INTERIOR

Oficio n.° 004/2020-CJCI

Belém, 08 dejaneiro de 2020.

Processo n° PA-OFI-2019/10640

A Sua Excelência a Senhora

JENIFFER DE BARROS RODRIGUES ARAÚJO

Defensora Pública-Geral do Estado do Pará.

NESTA

Senhora Defensora Pública-Geral,

Cumprimentando-a, encaminho a Vossa Excelência cópia integral do

expediente n° PA-OFI-2019/10640, referente ao Relatório de Inspeção Carcerária realizada

nas 24 (vinte e quatro) Unidades Prisionais e no Núcleo de Monitoramento Eletrônico da

Região Metropolitana de Belém, no mês de novembro de 2019, pelo Juiz Titular da Vara de

Execução Penal de Belém e da Região Metropolitana, Dr. Deomar Alexandre de Pinho

Barroso e pelo Juiz de Direito Auxiliar da VEP e RMB e Corregedor dos Presídios, Dr.

Daniel Ribeiro Dacier Lobato, para ciência e providências necessárias.

Atenciosamente.

Desa. DIRACY Nü^ES ALVES

Corregedora de Justiça das Comarcas do Interior

Corregedoría de Justiça das Cumaraa do Interior

Tribunal de Justiça do Estado do Pani-Af. Almirante Barroso. n'J0/t9~ Sala TA-UfTérreu)-Bairro:.Suuza-Belém-Porá-CEP: 6661J-7IO-TEI.:J2IIS-JÍJS-.f20S-.tS2-l

E-mail: corregedoria.inlerior(a lj.pa.gov.hr
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